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Cômoro Municipol de Congonho

Munlcipal
nesta cid

- CIDADE DOS PROFETAS _

AUToRfzA !,ÍoDrFrcAR oerourtaçÃo DE vrA púsr,rce,

A Câmara Municipal de Congonhas, no uso das
atribuiçoes qr-le sao conferidas pelo inciso I

XXIX do artigo 70 da Lei Orgânica MunicÍpa1 ,

combinado co o inciso xxx do art.50 do RegÍ-
mento Interno, Dec reta:

Artigo 1e - Flca autorizado o Poder Executivo
a alterar a denominação da atual Rua A do Bairro Tijucal

ade, que passara a denominar-se Rua I,ÍOACIR FREDERICO.

vigor na data de

2O4/92.

Artigo 2e - Este Decreto Legislativo entra eml

sua publÍcação revogando o Decreto Legislativo I

Câmara Municipal de Congonhas, aos 02 de março

de mif novecentos e noventa e três.

Oswaldo Botelho ilho
Vereador

Clru{h. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M.G.
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Cômoro Municipol de Congonhos

A

- CIDÀDE DOS PROFETÂS _

Congonhas, 16 de março de 1993.

CLJR - Comissao de Legislaçao, Justiça e Redaçao Final;
Ref;: projeto de Decreto-Legi slativo ns O3/93 que autoriza .Àu-
tortza Modificar DenominaÇao de Via Publica:

PARECER:

0 Artigo 70, Inciso XXIX preve o seguinte:

Artigo 70 - Compete privativamente à Càmar a Munici
pal :

XXIX - Autorizar a alteração dos nomes próprios, via
e logradouros públicos;

Sendo assim, como competência privativa desta Casa

e de efeitos externos, a proposição ó ae Decreto - Leglstativo,

A Proposição não apresenta nenhum aspecto de ilegali
dade e inconstitucionalidade.

Esteáonossoparecer.

Iile 1i 110

Procurador do Legislativo
0AB/MG na 57 .723
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CÂMARA MUÍIJICIPAL DE CONGOÍIIHAS . M. G. FO
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Cômoro Municipol de Congonho
- c )^t)E DOS NI()FETAS .,-

l)n(:nETo t,DG Lst,^Trvo N" ?,1?- / 93
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z^ Mot)trl(:^lr t)EN()MrrvÂt;Âo Dr: vl^ t'ílrt,tt:^.
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